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Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2017.

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Sra. Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo
Presidente do Comitê Interfederativo

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

CÂMARA TÉCNICA DE RECONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - CT-
INFRA

A/C: Sr. Weslley Cantelmo
Superintendente de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Regional da

Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional de Minas Gerais
Coordenador da Câmara Técnica de Reconstrução e Recuperação de

infraestrutura

Rodovia Papa João Paulo II, n° 4.001, Edifício Gerais, 14° andar, Serra Verde,
Belo Horizonte/MG

CEP: 31630-901

Ref.: Encaminhamento da(s) Definição(ões) dos Programa(s) - Conforme
Anexo(s)
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Prezada(o),

A Fundação Renova ("Fundação") vem, tempestiva e respeitosamente,
por seu representante abaixo assinado, encaminhar, para análise e possível
validação, as definições dos programas previstos no Termo de Transação e de
Ajustamento de Conduta (TTAC), firmado em 2 de março de 2016, no âmbito do
Processo n° 0069758-61.2015.4.01.3400, em trâmite perante a 12aVara Federal
da Seção Judiciária de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Esses documentos têm como finalidade formalizar as entregas da fase de
definição dos referidos programas, de forma a explicitar seus objetivos, escopo e
resultados esperados. Além disto, são descritos os indicadores de resultado e os
critérios para encerramento dos programas.

Após as incorporações das contribuições do Comitê Interfederativo (CIF) e
da Câmara Técnica, a definição de cada programa será submetida para análise e
aprovação das demais instâncias da Governança da Fundação Renova.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição
para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a
presente.

Atenciosamente,

Fundação Renova

w Patrícia Magna Lois Mendes

Gerente do Reassentamento
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